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Secretaria LecJislãtiva

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia da Nova

Capital do Brasil -- NOVACAP, a execução

do recapeamento asfáltico da DF-180, e

DF-435 na Região Administrativa de
Brazlândia -- RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por inteli'médio da Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a execução do recapeamento asfáltico da DF-180 e DF- g

435, na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV.

A Região Administrativa de Brazlândia faz parte do Cinturão Verde do Distrito li ':lC

Federal e é considerada a Capital do Morango do Centro-Oeste brasileiro. Diversas hortaliças =1 .1S;

e verduras são escoadas pelos produtores rurais da região para a Central de Abastecimento i4'1V

do Distrito Federal (Ceasa) e cidades goianas próximas ao Distrito Federal através da DF-180, "'

e DF-435 que compreendem uma extensão rodoviária dê 7,6 quilómetros e 12 quilómetros

respectivamente.'!
As referidas rodovias tiveram diversos remendos asfálticos gerando, nos dias

atuaís, deformidades na via e buracos, impedindo, aos usuários, um trânsito seguro.

Com as devidas execuções das obras e as manutenções das vias, produtores

rurais poderão escoar a produção com melhoria no tempo de entrega da mercadoria. assim

como a redução de custeio com a manutenção dos veículos, e a região poderá oferecer

atrativos comerciais para contribuir com a geração de renda local.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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